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DFD — DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DE DEMANDA

Setor Requisitante
(Unidade/Setor/Departamento) DIPRE

Servidor responsavel pela Demanda

Kénia Cruz Matos Sammour

1. Locacao de Imovel

Locagdo de Imével — destinado exclusivamente & instalagio e funcionamento da sede do Instituto de
Previdéncia dos Servidores Piiblicos de Unai - UNAPREV

2. Forma de Contratagio Sugerida

Chamamento Piblico para prospeccio de imoveis comercias para locagfio em Unai-MG.
3. Justificativa da Necessidade

A presente contratagfo se justifica pela necessidade de aluguel de um imével para funcionamento
do Instituto de Previdéncia dos Servidores Piblicos de Unai — UNAPREV vez que este ndo dispde

de sede prépria.

Se justifica, ainda, na questfio de se encontrar um imével com caracteristicas que melhor atendam
as necessidades do instituto vez que o imével que hoje se encontra instalado j& nfo vem atendendo
adequadamente, comprometendo a efetividade e eficiéncia na prestacdo dos servigos posto que o
espago ja estd pequeno prejudicando a acomodagfo dos servidores bem como a expansio dos
arquivos obrigatdrios. Ademais, em que pese a sua boa localizagdo, o imével, devido ao seu tempo
de construgfo, apresenta sérios problemas em sua instalagdo elétrica o que vem causando
inimeras “quedas de energia” em série, além dos problemas hidraulicos e estruturais,

influenciando diretamente na continuidade e eficiéncia dos trabalhos prestados.

Se justifica também no fato de que o Tustituto & voltado para o atendimento dos segurados do
Regime Proprio de Previdéncia Social — RPPS, atendendo diversos segurados com condig¢do de
locomogio reduzida e o imével atual nio dispde de acessibilidade, inclusive ndo dispondo de
banheiro adequado para o uso de pessoas com deficiéncia. Também ndo dispde de espago fisico
adequado para a realizag8o das pericias médicas, sendo estas realizadas de maneira precéria na
sala destinada 4 andlise dos processos de concessdo de beneficios, de modo que o trabalho do

servidor responsavel pelo setor tem que ficar “parado” até que a sala seja desocupada,

comprometendo a eficiéncia ¢ continuidade na prestagéio dos servigos.
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Em virtude da auséncia de um espago préprio no patriménio municipal que atenda a essa
demanda, torna-se imprescindivel a locagfio de um espago que oferega as condigBes adequadas

para a instalagdo da sede do Instituto de Previdéncia dos Servidores Pablicos de Unai.

4. Descri¢éo Suscinta do Objeto

Prospecgdo do mercado imobilidrio em Unai-MG, com vistas a futura locagfio de imével.

5. Quantidade de Materiais/Servigos da Solugdo a ser contratada.

Locagdo de imdveis por 12 meses.

6. Previséo da Data em Que Deve Ser Assinado o Instrumento Contratual.

05 de dezembro de 2025.

7. Grau de Prioridade

Alto

8. Contratacdes Correlatas ou Interdependentes

Nao se verificam contratagdes correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratacio desta
demanda.

9. ldentificacio da Area Requisitante ou Técnica e Responsavel

Instituto de Previdéncia dos Servidores Publicos do Municipio de Unai - UNAPREV

Submeto o documento de formalizacio de demanda para avaliagio.

Unai-MG, 18 de novembro de 2023,

atos Sammour

Dir¢tora-Presidente




